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Resultado Processo Licitário 0004/2019 - DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2019

A Prefeitura Municipal de Juvenilia – MG, por intermédio do Presidente da Comissão Permanente de Licitação o
Márcia Marinho Vieira, nomeado através da Portaria nº 172, de 03.01.2019, torna público o resultado do Processo
Licitatório n° 00004/2019 - DISPENSA DE LICITAÇÃO 1/2019 - Procedimento Administrativo nº 0001068/2019,
que tem como objeto a “Aquisição de equipamentos de informática, equipamentos elétricos e de materiais de uso
permanente, para melhoria no controle do atendimento dos serviços sociais (computadores, impressoras e
ventiladores) através dispensa de licitação com fulcro no art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, conforme
detalhado no termo de referência, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social”.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUVENÍLIA - CNPJ 01.612.485.0001-37

RENAN SOARES DE SOUZA 10365457680 - CNPJ 18523979000148CONTRATADA:

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 13.360,00  (TREZE MIL E TREZENTOS E SESSENTA REAIS)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93

JUSTIFICATIVA:

A justificativa na escolha da empresa Renan Soares de Souza-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 18.523.979/0001-49,  se deu

em razão da mesma ser devidamente qualificada para o fornecimento dos objetos detalhados em seu orçamento, onde ficou

comprovado no confronto com os outros orçamentos foi a que apresentou o menor valor, e não obstante se deu ainda tendo

em vista que a mesma apresentou toda a sua documentação.

02.01.05.02.08.244.0009.01.1.020.4.4.90.52.00.00 – Ficha 359 – Fonte 129

02.01.05.02.08.243.0009.07.2.049.4.4.90.52.00.00 – Ficha 337 – Fonte 129

02.01.05.02.08.244.0009.02.1.021.4.4.90.52.00.00 – Ficha 360 – Fonte 129

Juvenília - MG, 4 de fevereiro de 2019

Márcia Marinho Vieira

Presidente da comissão Permanente de Licitação

Portaria nº 172, de 03.01.2019


